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1 OBJETIVO

O presente plano tem por objetivo estabelecer os recursos e instru¢cdes necessarias para uma agao
coordenada visando o atendimento, a remoc¢ao e o transporte seguros e adequados das vitimas de
acidente ou mal subito durante todo o expediente da planta; a fim de preservar a vida, proteger a
saude e minimizar consequéncias de lesdes graves que causem a morte ou incapacidade, total ou
parcial, tempordria ou permanente.

2 CAMPO DE APLICACAO

Aplica-se a todas as areas da Rio Polimeros onde existe o risco de ocorrer emergéncias que
necessitem de atendimento a vitimas. Aplica-se também ao atendimento de primeiros socorros a
todos os prestadores de servigo, visitantes, estagiarios, fornecedores quando estiverem nas areas
da empresa.

3 EXECUTANTE

Geréncias, Supervisores de Producdo, Coordenador de SSMAQ, Coordenadores de Emergéncia,
Colaboradores, Socorristas, Gestores de Contrato, Médicos do Trabalho, Enfermeiro e Técnicos de
Enfermagem do Trabalho.

4 REFERENCIAS

Programa de Atendimento a Emergéncias da Riopol (PAE)

POL.0002; Localizador SSMAQ.2.09.02; Politica “Politica de Seguranga, Saude e Meio Ambiente”.
REG.0001; Localizador SSMAQ.2.07.01; Regulamento “Gestao de Seguranca”

PGP.0001; Localizador SSMAQ.2.07.01; Padrao Gerencial de Processo “Gestdo de Seguranga”

5 DEFINICOES

Para efeito do presente padrao aplicam-se as seguintes definiges:

5.1 COLABORADORES

Qualquer funcionario da Rio Polimeros, funcionario prestador de servico, estagiarios e visitantes.
5.2 SOCORRISTAS

Pessoa que presta socorro imediato as vitimas de mal subito ou acidentes até a obtencdo de

atendimento qualificado. Deve possuir formacdo em primeiros socorros, obtida por meio de cursos
promovidos pela empresa.
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5.3 COORDENADOR DE EMERGENCIA

Conforme definido no Programa de Atendimento a Emergéncias

6 SIGLAS E ABREVIATURAS

POL - Politica;

PGP — Padréo Gerencial de Processo;

POP — Procedimento Operacional Padrao;

REG — Regulamento;

EPI — Equipamento de Protecéo Individual;

FISPQ — Ficha de Informacbes de Seguranca do Produto;

COSCIP — Cédigo de Seguranca Contra Incéndio e Panico;

PAM-CE - Plano de Auxilio Matuo de Campos Eliseos;

APELL - Alerta e Preparacdo para Emergéncias a Nivel Local — Sigla em Inglés;
CAE 1 - Central de Atendimento de Emergéncia 1 — local REDUC,;

CAE 2 - Central de Atendimento de Emergéncia 2 — local Suzano Petroquimica.

7 RESPONSABILIDADES

7.1 RESPONSAVEIS PELO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A EMERGENCIA MEDICA
e Coordenacio de SSMAQ, Area de Saude - Médico do Trabalho.

7.2 GERENTES

e Prover todos 0s recursos necessarios para que este plano seja operacional e tenha viabilidade;
e Como membro do grupo de Gerenciamento de Crises deve cumprir e fazer cumprir todas aces
previstas neste plano de emergéncia médica.

7.3 COORDENADORES DE EMERGENCIA E SUPERVISORES DE PRODUCAO

e Participar das ag0es previstas neste plano de emergéncia;

e Comunicar aos responsaveis das empresas contratadas sobre o acidente ocorrido e outras
providéncias, quando fora do horério administrativo;

¢ Decidir junto com o Técnico de Enfermagem do Trabalho aspectos ligados a remocéao externa,
quando fora do horéario administrativo.
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7.4 SSMAQ - AREA DE SAUDE

e Promover o0s treinamentos que possibilitem aos colaboradores atuarem neste plano de
emergéncia médica;

e Medir por meio de acompanhamentos e simulagdes a correta e eficiente execucao do plano de
emergéncia médica;

e Definir os recursos materiais de socorro e de uso médico e sua localizagdo, inclusive a
ambulancia;

e Verificar periodicamente os recursos disponiveis, inclusive ambulancia, solicitando manutencéo,
limpeza e/ ou substituicao;

¢ Realizar as modificacdes e acréscimos que se fizerem necessarios para manter a eficiéncia do
plano de emergéncia médica;

e Comunicar aos responsaveis das empresas contratadas sobre o acidente ocorrido e outras
providéncias, durante o horario administrativo;

e Reavaliar periodicamente, o cumprimento dos requisitos estipulados neste Procedimento.

7.5 COLABORADORES

e Conhecer o plano de emergéncia médica e, aqueles que tem func¢édo neste plano, empenharem-
se para a sua perfeita execucao;
e Participar dos simulados, comunicando as deficiéncias observadas.

7.6 RESPONSABILIDADE DOS SOCORRISTAS

Estar treinado e habilitado para prestar atendimento de primeiros socorros;

Prestar atendimento as vitimas de acidentes ou mal-subito;

Solicitar treinamento complementar em caso de necessidade;

Conhecer os recursos disponiveis para o atendimento a primeiros socorros e a sua localizagéo;

7.7 GESTORES DE CONTRATOS

e Dar conhecimento deste Plano de Emergéncia as empresas contratadas;

e Colher junto as mesmas a indicacdo de hospitais de referéncia (home endereco e telefone) para
encaminhamento em casos de emergéncia médica com seus colaboradores;

e Repassar estas informac6es descritas acima para a area de saude ocupacional sempre que
ocorrerem mudancgas;

e Verificar periodicamente os prestadores de servico avaliando o cumprimento dos requisitos
estipulados neste Procedimento.

7.8 MEDICOS E TECNICOS DE ENFERMAGEM DO TRABALHO

e Acompanhar a vitima até o hospital;

e Cuidar para que a equipe esteja sempre acessivel via radio e/ ou ramais, principalmente quando
do acionamento dos alarmes;

e Manter em condicdes de uso todos os recursos para atendimento a emergéncia médica -
Ambulancia, equipamentos e toda infra-estrutura disponivel na Rio Polimeros para esta atividade;

e Verificar periodicamente o cumprimento de todos 0s requisitos estabelecidos neste
Procedimento;
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e O médico ou enfermeiro deve fazer a comunica¢do ao hospital de apoio para onde esta sendo
realizada a remocao informando o problema do paciente, para que sejam agilizadas as medidas
necessarias;

e Em caso de remocao fora do horario administrativo, o técnico de enfermagem acompanha a
vitima e solicitar4 que um socorrista assuma o posto médico até seu retorno.

8 CONTEUDO DO PLANO DE ATENDIMENTO MEDICO A EMERGENCIA

8.1 SEGURANCA, SAUDE OCUPACIONAL E PROTECAO AMBIENTAL

8.1.1 EPIs para as atividades citadas neste plano principalmente para atividades de primeiros
socorros e Epis para uso durante atendimento de emergéncias, conforme descri¢cdo a seqguir:

Atividade Risco / conseguéncia Prevencéao / EPI
Socorrer vitimas Risco-Contato com fluidos e | 1. Uso de luvas latex cirtrgicas de
(Socorristas, médicos e secrecoes / procedimento;
enfermeiros do trabalho) Consequéncia — Doencas 2. Uso de equipamento de protecao

infectocontagiosas para RCP;

3. Oculos de seguranca;
4. Se lesdo da vitima com varias
partes do corpo usar macacao de

tyveck
Remocéao de Vitimas Risco - Queda da vitima e ou |1. Aplicar técnicas adequadas para
(grupo de primeiro socorros |de grupo de socorrista durante | transporte de vitimas;
e funcionarios area médica) |atividade 2. Deslocamento por locais seguros
8.1.2 Residuos gerados durante atividade de atendimento a Vitimas / Impacto e aspecto / acbes
mitigadoras para estes residuos.
Atividade Aspecto / Impacto Acdes Mitigadoras

Socorrer vitimas Aspecto: Geracgao de Colocar em coletor adequado
(Socaorristas, médicos e Residuos sdlida (EPIs, devidamente sinalizado e posterior
enfermeiros do trabalho) algodao gases, seringas e envio para fornecedor credenciado e

objetos contaminados com licenciado.

secrecoes).

Impacto: Acumulo no aterro

Sanitario
Remocéao de vitimas Aspecto: Geracgao de Colocar em coletor adequado
(Grupo de Primeiros Residuos soélida (EPIs devidamente sinalizado e posterior
Socorros e equipe de saude) | contaminados com envio para fornecedor credenciado e

secrecoes). licenciado.

Impacto: Acimulo no aterro

Sanitario
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8.2 RECURSOS NECESSARIOS

Médico e ou Técnico de Enfermagem do trabalho;

Grupo de Primeiros Socorros;

Ambuléancia devidamente equipada;

Sala de Emergéncia Médica devidamente equipada;

Motorista da ambulancia;

Diversos Equipamentos e materiais listados nos anexos descritos deste plano;
Réadio de comunicacéo para Médicos e técnico de Enfermagem do Trabalho;
Telefone de uso exclusivo para atendimento a comunicados de emergéncia medica;
Rotas para deslocamento para hospitais pré-estabelecidos conforme anexo;

Uso de recursos do PAM-CE se necessario.

8.3 PLANO OPERACIONAL

8.3.1 Acdes Apoés Soar Alarme de Emergéncia ou Alerta

O toque do alarme de alerta por 30 segundos aciona a Organizacdo de Emergéncia da Fabrica ou
por radio por meio do Coordenador da Emergéncia.

8.3.1.1 Ac0bes a Serem Tomadas no Horario Administrativo

Ao sinal de alarme forma-se: a Brigada de Emergéncia com os socorristas, além do Médico e ou
Técnico de Enfermagem do trabalho, posicionando-se o Médico do Trabalho na sala de atendimento
a emergéncias médicas do Servigco Médico.

O vigilante treinado para dirigir a ambuléancia fica na viatura, deixando-a ligada, em aguecimento,
aguardando instrucdes verbais do meédico ou da técnica de enfermagem, como também do
coordenador da emergéncia, via radio, posicionado no canal de emergéncia.

A Area Médica tem trés radios sendo que na ocorréncia de Emergéncia Médica um radio fica no
Posto Médico, outro estd disponivel com o Médico ou Enfermeiro que estiver prestando a
emergéncia e o terceiro na ambulancia.

Em caso de remocao da vitima para unidade de apoio hospitalar, a vitima é acompanhada pelo
Médico do Trabalho acompanhado pelo Técnico de Enfermagem do Trabalho caso, assim, haja
decisdo médica. Na auséncia do Médico do Trabalho, em funcdo da remocdo, o Enfermeiro do
Trabalho, posiciona-se na Sala de Atendimento e Emergéncia Médica do Servico Médico.

8.3.1.2 Acdes a Serem Tomadas Fora do Horario Administrativo

Ao sinal de alarme de Alerta forma-se a Brigada de Emergéncia com 0s Socorristas posicionando-se
o Técnico de Enfermagem do Trabalho na sala de atendimento a emergéncia médica do Servigo
Médico.

O motorista treinado para dirigir a ambulancia fica na viatura, deixando-a ligada, em aquecimento,
aguardando instrucdes verbais do técnico de enfermagem, como também do Coordenador Geral de
Emergéncia, via radio, posicionado no canal de emergéncia.

Em caso de remocdo da vitima para unidade de apoio hospitalar, a vitima e acompanhada pelo
Técnico de Enfermagem do Trabalho. Na auséncia deste, em fungcdo da remocdo, o Socorrista
treinado, posiciona-se na Sala de Atendimento e Emergéncia Médica do Servigco Médico.
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8.3.2 Comunicacéo de Emergéncia Médica

8.3.2.1 No Horario Administrativo

O médico do trabalho e/ ou o técnico de enfermagem do trabalho podem ser contatados para
atender as emergéncias médicas pelo ramal 4444 ou via radio pelo canal de emergéncia.

8.3.2.2 Fora do Horario Administrativo

O técnico de enfermagem do trabalho pode ser contatado para atender as emergéncias médicas
pelo ramal 4444 ou via radio pelo canal de emergéncia.

8.3.3 Sala de Atendimento as Emergéncias Médicas no Servico Médico

Esta equipada com o material e o equipamento necessario ao atendimento inicial dos casos de
emergéncia médica.

No horario administrativo, quando o médico do trabalho e/ou a técnico de enfermagem do trabalho
estiverem presentes, qualquer resgate feito na area da fabrica devera vir para este local sempre
gue as condi¢cdes do acidentado permitir.

Fora do horério administrativo o técnico de enfermagem do trabalho deve aplicar primeiros socorros
nesta sala sempre que as condi¢cdes do acidentado assim permitir e juntamente com o coordenador
da emergéncia deve viabilizar a remocdo da vitima para atendimento hospitalar. Caso seja
necessario, o Técnico de Enfermagem do Trabalho podera manter contato com o médico do
Trabalho via Telefone.

O acidentado conduzido para o Servico Médico, deve entrar pela porta identificada com o seguinte
aviso: EMERGENCIA MEDICA.

8.3.4 Hospitais de Apoio

8.3.4.1 Comunicagao

O hospital de apoio deve sempre ser comunicado que esta sendo realizada uma remocao,
informando o problema do paciente, para que sejam agilizadas as medidas necessarias ao socorro.

a) No horario Administrativo

O médico ou enfermeiro deve fazer a comunicac¢éo ou providenciar para que o fagam.
b) Fora do Horario Administrativo

Esta tarefa € do Técnico de enfermagem do trabalho que estiver no turno.

8.3.4.2 Remocéo

Deve ser feita para o local adequado de acordo com a necessidade do acidentado tendo como
referéncia a lista contida no Servico Médico.
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8.35 Ambulancia

Estd equipada com 0s recursos necessarios para atender as necessidades de remocdo de
emergéncia, transportando vitimas de acidentes ou mal subito para os hospitais de apoio. Possui
equipamentos para atendimento a S.A.V. — Suporte Avancado a Vida. Ver anexo n° 01

E acionada em situacdo de emergéncia e, fora dela, pelo médico e/ou enfermeiro, bem como pelo
coordenador de Emergéncia. Deve ser operada pelos motoristas habilitados e, quando necessério
durante a remocéo serd acompanhado de técnico de enfermagem ou médico.

Quando soa o alarme de Alerta é colocada em condi¢cdes de ser deslocada, isto é, ligada e com o
vigilante que vai opera-la a postos. Inicia o deslocamento para o local do atendimento ao receber a
ordem do coordenador de emergéncia ou do médico/enfermeiro.

Pode ser acionado fora da situacdo de Organizacdo de Emergéncia pelo médico e/ou enfermeiro,
bem como o coordenador de emergéncia, em caso de acidente ou outro problema médico que
demande a remocao do paciente.

Toda remocéo deve ser acompanhada no minimo por um socorrista.

A ambulancia néo é utilizada para remoc¢des que ndo tenham carater de emergéncia e, 0s casos
mais simples ou que permitam a remog¢ao em outro tipo de viatura, devem utilizar automaovel da frota
ou contratado, evitando que a planta fique sem cobertura na eventualidade de um caso mais grave
que eventualmente possa ocorrer.

Apos deixar a vitima no hospital, o vigilante retorna imediatamente com a ambuléncia para a fabrica,
deixando os acompanhantes resolvendo os tramites administrativos e dando apoio ao paciente,
sendo providenciado posteriormente outro veiculo que possa dar cobertura aos socorristas.

Deve ser solicitado as empresas vizinhas: NITRIFLEX, Tel.: (21) 2676-1842 ou PETROFLEX, Tel.:
(21) 2677-1241, e Suzano Petroquimica (21) 2773- 5055 para ficarem de sobreaviso quando a
nossa ambula@ncia estiver sendo utilizada para que, caso aconteca outra emergéncia com vitima que
necessite de remocéao, possam nos atender, em carater excepcional com suas viaturas.

No horario administrativo isto é feito pelo Servico Médico e, fora dele, por iniciativa do Coordenador
Geral de Emergéncia. Do mesmo modo, devem ser comunicadas quando do retorno da viatura
para cessar o sobreaviso.

Com relacdo aos medicamentos de uso no Servico Médico e/ou Ambulancia sé poderdo ser
liberados com autoriza¢cdo médica.

8.3.6 Socorristas

O socorro imediato as vitimas de mal subito ou acidentes até a obtencdo de atendimento qualificado
sera feito pelos socorristas, com formagdo em primeiros socorros, obtida por meio de cursos
promovidos pela empresa.

8.3.7 Transporte de pacientes com maca e / ou cadeiras de rodas

Para facilitar a remogéo de acidentados e/ou vitimas de mal subito sdo colocadas macas em locais
estratégicos, nas areas, conforme descritos no anexo 02.
Estdo disponibilizadas no servico médico cadeiras de rodas para remocao de acidentados.
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8.3.8 Contratadas , temporarios e terceiros.

Para efeito do atendimento de emergéncias médicas, em caso de acidentes ocorridos na empresa,
0os colaboradores de empreiteiras contratadas, temporarios ou terceiros, recebem o mesmo
tratamento dado aos colaboradores efetivos, exceto quando tiver direito a um atendimento médico
conforme especificado - hospitalar com estrutura para tal finalidade, informado conforme disponivel
no Servico Médico. Nos casos de emergéncias médicas de carater clinico, sdo removidos para o
Hospital Mario Leoni, situado na Rua Ana Néri, 190 — Jardim 25 de Agosto — Duque de Caxias Tel.:
(21) 2775-3000, salvo quando houver a possibilidade de identificar outro local, de carater particular,
em decorréncia de plano de saude ou outras situacdes especiais, que seja mais adequada para o
atendimento.

8.3.9 Comunicacdo com o Médico e com o Técnico de Enfermagem de Trabalho

A relacdo dos telefones ou 0s outros meios pelos quais possam ser contatados os profissionais
referidos neste item ficardo disponiveis na Sala de Controle principal da unidade ou nas listas de
telefones periodicamente distribuidas.

8.3.10 Outras Estruturas e Interfaces

Se necessario para o bom desempenho na ocorréncia de emergéncias médicas, além do que foi
citado neste procedimento pode ser utilizado recurso do PAM /, conforme definido no procedimento
sobre o Plano de Auxilio Mituo de Campos Eliseos PAM —CE .

Qualquer resgate feito na area da fabrica, quando o médico do trabalho e/ou a técnica de
enfermagem do trabalho estiverem presentes, deve a vitima ser transportada até o Servico Médico,
onde séao feitos a avaliagdo do caso e o primeiro atendimento, apés o que pode ser decidida a
remocao para a unidade hospitalar mais conveniente.

NOTA: As Listagens com nomes e telefones de hospitais para remocdo de vitimas

funcionéarios da Riopol e terceiros estardo disponiveis na area médica.

8.4 ANEXOS

Anexo 1 — IRAMB - Inspecao de Recursos da Ambulancia
Anexo 2 — Locais das Macas e Cobertores Antichamas para Utilizacdo em Caso de Emergéncias
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ANEXO 1
5 Cadigo:
A IRAMB — INSPECAO DE RECURSOS DA | RSG-SSMAQ 7.1.11-XXX
AﬂOPOL AMB ULANC|A Data de Aprovac¢do do Registro:

RECURSOS DA AMBULANCIA

SITUACAO VALIDADE

ITENS / ESPECIFICACAO 5 N (S/N/NA)

OBSERVACOES DA INSPECAO

Oxigénio Medicinal Fixo

Oxigénio Medicinal Portatil

Oximetro de pulso

Eletrocardiégrafo

Colar Cervical

Ked

Ambu

Canula de Guedel

Sonda de aspiracdo

Mascara para oxigenoterapia

Desfibrilidor

Aparelho de HGT

Prancha longa

Cintos

Rede Block

Maca

Cadeira de rodas

Fluxometros

Aspirador fixo

Aspirador portéatil

Kit via aéreas

Kit via urinaria

Kit acesso venoso

Kit trauma

Kit queimado

OUTRAS OBSERVACOES |

Periodicidade da Inspecéao

Responsavel pela Inspecéo

10
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ANEXO 2

Locais das Macas e Cobertores Antichamas para Utilizagcdo em Caso de Emergéncias

Local

Equipamento

Forno (Eteno)

02 macas e 02 mantas gel

Forno (Eteno)

02 macas e 02 mantas gel

Inicio PR 903 (Area Fria)

01 maca e 01 manta gel

Fim PR 903 (Area Fria)

01 maca e 01 manta gel

Inicio PR 901 (Area Quente)

01 maca e 01 manta gel

Fim PR 901 (Area Quente)

01 maca e 01 manta gel

Inicio PR 951 (OSBL)

01 maca e 01 manta gel

Fim PR 951 (OSBL)

01 maca e 01 manta gel

Laboratdrio

01 cobertor

Carro de Emergéncia

01 cobertor

Ambulancia

01 cobertor

Area Médica

02 cobertores

11




